
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 7835/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada a Exma. Sra. PREFEITA MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 

Para que seja feito a INTENSIFICAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO NO ENTORNO DO CMEI JOÃO PEDRO DE AGUIAR, EM JARDIM 
CAMBURI, nesta cidade. 

 
A presente solicitação atende às reclamações de moradores da 
região, que relatam que diversos veículos estão sendo 
estacionados de forma irregular nas proximidades da unidade 
escolar, ocupando locais inadequados e comprometendo a 
circulação de veículos e pedestres. 
 
Segundo os relatos, a situação tem gerado transtornos 
frequentes, prejudicando a mobilidade na região, dificultando 
o acesso às residências e aumentando os riscos de acidentes, 
principalmente nos horários de maior movimentação de pais, 
alunos e funcionários da escola. 
 
Dessa forma, solicita-se que os órgãos competentes promovam 
fiscalização mais efetiva no local, com a presença de agentes 
de trânsito nos horários de pico, bem como a adoção das 
medidas necessárias para garantir a organização do tráfego e a 
segurança de toda a comunidade escolar. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
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Casa de Leis Attílio Vivácqua, 17 de junho de 2026. 
 
 

 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador - PL 
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